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3 
AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12(1974) 

N° DO PROCESSO: 0807839-30.2018.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CR/EL (7) 
AUTOR: ANDERSON MELO DE ANDRADE 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA CPF: 057.714.324-74, ANDERSON MELO DE ANDRADE CPF: 
110.393.944-00, MARCILIO FERREIRA DE MORAIS CPF: 075.198.084-67 
Nome: ANDERSON MELO DE ANDRADE 
Endereço: Rua Geraldo Francisco dos Santos, 112, Gramame, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58068-355 

Avaliação Médica 

HA lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

EX,  Sim 	1-1  Não 	1--1  Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clInio> atual informando: 

a) qual (quais) reglão(regifies) corporal(is) encontratrn»se acometida(s)? 

\J 	 c_ 	,A0 

b)as alterações (disfunções) presentes no património flsico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatIveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terei:púdicas tomadas na fase aguda do trauma. 

ca-C 	 C>  
- 	 s o  

o-to_ c—..-,.._ 	 _ ) 	a, JO 
111) Ha Indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 	, 

	

0\0 	 
5 - 	 , 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapittutica(s) inctIcada(s). 

tV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

ri disfunções apenas temporárias 

r5Z  dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo Informar as limitações fisicas irreparáveis e definitivas presentes 
no património fisico de vitima. 

a c-1 /2--  	 R 

	

,o‘. a_ 		 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessario exame complementar? 
5 	 r r--1  Sim, em que prazo: 

Em caso de enquadramento na opção sa" do item IV ou de resposta afirmativa do item V. favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

Segundo o previsto na Lel 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante ià Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

e) =Total 
(Dano anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa a Integra do património fisico e/ou mental da vitima) 

Ernesto Loewe ch Neto 
Co 

o.690 

P2  /*et C4.51-ÃO frr- 

4,4> 
(€1  4I# 

b) 	 Parcial 	 .rj." 
&tatõmico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do património (talco e/ou mental da vitimar 

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

	!sim Não 

b.1EpParcIal Completo (Dano anatómico eiou funcional permanente que comeu:anela de forma global 
algum segmen o corporal da vitime). 
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Assinatura do médio 

Ernestr, Lo 

Local e data da realização do exame médico: 
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b.1 	
 Parcial Completo (Dano anatómico elou funcionai permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vitima). 

b.2 	
Parcial Incompleto (Dano anatômico &04J funcional permanente que comprometa apenas em parle a um (ou mais  segmento corporal da vitima). 

b.2.1) informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alinea ii. §1° do art. 3° da Lei 8.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.9452009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatómico 	 Marque aqui o percentual Le,são 
v 	 5-Q.AJE4SN'  D10%  Residual 1:2 25% Leve 254.L.50% Média n75% Intensa 

20  Lesão 

	 C11:% Residual 	25%-tolive ri  50% Média [J75% Intensa 
3° Lesão 

	 fl]ftesi4uai 	25% Leve E50% Média n79% Intensa 
4° Lesão  

	 D10% Residual D25% Leve El 50% Média 1E75% intensa 

Observação: HavenclOacordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 
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